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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 
ESTADO DO PARANÁ 

 
AVISO DE LICITAÇÃO – AMPLA CONCORRÊNCIA 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2026 

 
Lei nº 14.133/2021 

 
O Município de Lidianópolis, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, torna público para 

conhecimento dos interessados, que às 09:00 horas, do dia 07/04/2026, na PLATAFORMA BNC 
(https://bnc.org.br), haverá abertura de licitação na modalidade de PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, 
tipo MENOR PREÇO GLOBAL, a preços fixos e irreajustáveis, visando a contratação de empresa 
especializada para a prestação de serviços contínuos de coleta manual de resíduos sólidos 
domiciliares, mediante disponibilização de mão de obra qualificada para execução das atividades 
de gari/coletor, destinadas ao atendimento das demandas operacionais do Município de 
Lidianópolis. O valor total desta contratação, é de R$ 112.102,32 (cento e doze mil, cento e dois reais 

e trinta e dois centavos). Edital e demais documentos pertinentes à licitação em apreço estarão 

disponíveis no setor de licitação, de segunda à sexta-feira, das 07:30 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 

horas, através do e-mail:  licitacaolidianopolispr@gmail.com e pelo site do Portal da Transparência do 

Município http://177.152.159.211:8090/portaltransparencia/licitacoes. E pelo site da BNC 

https://bnc.org.br. 

 

Maiores informações poderão ser obtidas pelo telefone: (043) 3473-1238.                      

  
 
 

Lidianópolis, 23 de março de 2026. 
 
 
 
 

 
 

_______________________ 
Aparecido Buzato 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LIDIANÓPOLIS 
ESTADO DO PARANÁ   CNPJ: 95.680.831/0001-68 

 
 
 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 006/2026           

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, pessoa jurídica de direito público, inscrita no 
CNPJ nº95.680.831/0001-68, situado na Rua J.K., 327, Centro, Estado do Paraná, neste ato, 
representado pelo Prefeito Municipal APARECIDO BUZATO, portador da matrícula funcional nº 
300013, e 
 
CONTRATADA: RODOMULLER IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS RODOVIÁRIOS LTDA 
 

CNPJ: 17.644.403/0001-76 

 

OBJETO: Aquisição de carroceria prancha fixa, com rampa para subida e descida de maquinas e 
equipamentos, acionada por sistema hidráulico, devidamente instalada no Caminhão MERCEDS 
BENZ ATRON 2729 K/36 ano 2013, pertencente a frota oficial do município de Lidianópolis-PR. 
 

ITEM: 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Equipamento prancha, seguindo os 
principais detalhamentos: 
- Comprimento de 6,50 mt; 
- Caída de 1,60 mt;  
- Largura de 2,80 mt;  
- Rampa de 3,00 mt com 1,00 mt de 
largura cad rampa; 
- Prancha reforçada de 21 toneladas;  
- Salto lateral de no mínimo 5 cm;  
- Com rampa hidráulica ou pneumática; 
- Caixa de ferramentas; 
- Alongamento do caminhão (chassi) 
de 4,30 mt;  
- Assoalho em chapa de metal. 
(Todo o informe complementar sobre o 
caminhão, encontra-se em anexo, junto 
ao termo de referência)  
 

1 R$ 80.000,00 R$ 80.000,00 

 

VALOR: R$ 80.000,00 (Oitenta mil reais) 
  
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 23 de março de 2026. 
 
FORO: Comarca de Ivaiporã, Estado do Paraná. 
 
Lidianópolis, 23 de março de 2026. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LIDIANÓPOLIS 
ESTADO DO PARANÁ   CNPJ: 95.680.831/0001-68 

 

 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 007/2026            
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, pessoa jurídica de direito público, inscrita no 
CNPJ nº95.680.831/0001-68, situado na Rua J.K., 327, Centro, Estado do Paraná, neste ato, 
representado pelo Prefeito Municipal APARECIDO BUZATO, portador da matrícula funcional nº 
300013, e 
 
CONTRATADA: CONCREVALI – CONCRETO VALE DO IVAI LTDA - ME 
 
CNPJ: 10.506.134/0001-32 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução de serviço técnico com 

fornecimento de material e mão de obra, visando a construção de ponte de concreto pré-

moldado, sobre o Rio Barra Preta, “Ponte da tampinha”, com 9 metros de comprimento e 7 
metros de largura, com área de 63 m², localizado no município de Lidianópolis-PR, com recurso 

disponibilizado através de repasse do convênio n° 066/2025 com a SEIL – Secretaria Estadual de 

Infraestrutura e Logística. 

ITEM:  
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Execução de obra com fornecimento 
de materiais e mão de obra, para a 
construção de uma ponte em 
concreto pré-moldado sobre o Rio 
Barra Preta “Ponte da tampinha”, no 
município de Lidianópolis. A 
estrutura terá 9 metros de 
comprimento por 7 metros de 
largura, totalizando uma área de 63 
m². A obra será realizada com 
planejamento logístico adequado e 
obedecerá às coordenadas 
geográficas 24° 8'2.96"S 51°38'2.04" 
0. Ademais, todos os documentos 
adicionais como: cronograma físico-
financeiro, memorial descritivo, 
planilha de preços, projetos base e 
outros, presentes como anexos ao 
processo e devem ser respeitados 
em sua totalidade. 

1 R$ 254.000,00 R$ 254.000,00 

VALOR TOTAL: R$ 254.000,00 (Duzentos cinquenta quatro mil reais) 
  
PRAZO DE EXECUÇÃO: 60 (sessenta) dias. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 23 de março de 2026. 
 

 
Lidianópolis, 23 de março de 2026. 
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           PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 

            ESTADO DO PARANÁ – CNPJ/MF n.º 95.680.831.0001-68  
 

                     Rua Juscelino Kubitscheck, 327, Lidianópolis/PR - CEP 86.865-000 Fone/Fax (43) 3473-1238 

         _________________________________--------------______________________________________ 

 

 

PORTARIA N.º 5.462, DE 23 DE MARÇO DE 2026. 

 

SÚMULA: Nomeia Gestor de convênio e Fiscal de convênio e dá outras 
providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, 
ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES 
QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Designar a servidora pública Sra. Rafaela Sargentin Milan 
portadora do RG.N.º 12.xxx.xxx-4 nomeada no cargo de Secretário Municipal de 
Obras para responder como Gestor do Convênio, e para a função de fiscal de 
convênio o servidor público Sr. Juliano Luiz Moraes portador do RG. N.º 
9.xxx.xxx-0 ocupante do cargo de Engenheiro Civil, para atuar e auxiliar na 
fiscalização do convênio a ser firmado com a Companhia de Habitação do 
Paraná – COHAPAR. 

Art. 2º - Fica revogada a portaria nº 5.289, de 30 de outubro de 2025. 
Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entra em vigor nesta 
data, e posteriormente, será publicada no Órgão Oficial do Município. 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS VINTE E TRES DIAS DO MÊS DE MARÇO DO ANO DE DOIS 
MIL E VINTE E SEIS. 

 

 

 

APARECIDO BUZATO 

PREFEITO DE LIDIANÓPOLIS 
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               _______________________________________________________________________________ 

 

 

 
 

PORTARIA N.º 5.463, DE 23 DE MARÇO DE 2026. 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO 
DO PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 

Conceder licença-prêmio a servidora pública municipal, Sr.ª 
LUCINEIA DE OLIVEIRA DO NASCIMENTO, matrícula 200447 ocupante do cargo de 
provimento efetivo de “PROFESSORA DE EDUCAÇÃO BÁSICA”, licença-prêmio por 
assiduidade, por 90 (noventa) dias a partir de 16/03/2026, com término em 13/06/2026, 
referente ao período aquisitivo de 19/02/2013 a 18/02/2018, 19/02/2018 a 18/02/2023 de 
acordo com o artigo 104 da Lei Municipal n.º 041/93.                                                                                  

         
Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria 

entra em vigor nesta data e posteriormente, será publicada no Órgão Oficial do 
Município. 

 
 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS VINTE E TRÊS DIAS DO MÊS DE MARÇO DO ANO DE DOIS MIL E 
VINTE SEIS 

 

 

 APARECIDO BUZATO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

CMDCA 

LIDIANÓPOLIS-PR 

              Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

Lidianópolis – Estado do Paraná 

Rua Santa Catarina, 758 – CEP 86865-000 

Lei n.º 875 /2018 

 

 

PROCESSO DE ESCOLHA SUPLEMENTAR EDITAL Nº 01/2026 - 
RETIFICAÇÃO Nº 01 

 

A PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 
DO ADOLESCENTE DE LIDIANÓPOLIS/PR, no uso da atribuição que lhe é 
conferida pela Lei 875/2018, torna público o presente EDITAL DE RETIFICAÇÃO 
para divulgar o que segue:  

Art. 1° - Fica RETIFICADO o Edital Nº 01/2026 de PROCESSO DE ESCOLHA 
SUPLEMENTAR, no que se refere ao item 11.1 - DA TERCEIRA ETAPA - EXAME 
DE CONHECIMENTO ESPECÍFICO, passando a conter a seguinte disposição: 

 

I. Fica ALTERADO o item 11.1 da TERCEIRA ETAPA - EXAME DE 
CONHECIMENTO ESPECÍFICO, contido no edital de abertura do 
Processo de Escola Suplementar n° 01/2026, que passa a conter a 
seguinte disposição:  
 

Onde se lê:  

11.1 – A avaliação de conhecimentos objetivos e práticos são critérios 
eliminatórios para a homologação da inscrição. Será considerado aprovado o 
candidato que possuir, no mínimo 50% de acerto da prova objetiva. 

 

Leia-se:  

11.1 – A avaliação de conhecimentos objetivos e práticos, constitui critério 
eliminatório para a homologação da classificação. Será considerado aprovado o 
candidato que atender, cumulativamente, aos seguintes requisitos: 

a) Obter, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) de aproveitamento na prova 
objetiva; 

b) Obter, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) de aproveitamento na prova 
prática. 

 

Art. 2° - Esta Retificação entra em Vigor na data de sua publicação.  

 

Lidianópolis, 23 de março de 2026 

 

Aline Fernanda de Freitas  
Presidente do CMDCA – Lidianópolis/Pr  
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